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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº352 DE 14 DE JULHO DE 2022. 
 

EMENTA: “ABRE Crédito Adicional Especial no valor de R$399.905,00 (trezentos e 
noventa e nove mil, novecentos e cinco reais) Programa em vigor e dá 

outras correlatas providências”.  

 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em 

especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.620 de 14 de julho de 2022, 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$399.905,00 (trezentos e noventa e 
nove mil, novecentos e cinco reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.302.0020.3.169 Incremento Temporário Atenção Especializada   

3.3.90.39.99.00.00.00.0022 
 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Hospital  Maternidade Maria de Nazaré 

 
300.000,00 

 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.301. 
30.04.10.301.0020. 
30.04.10.301.0020.3.170 
4.4.90.52.00.00.00.00.0026 

 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Atenção Básica 
Ações de Saúde 
Estruturação da Rede de Serviços Atenção Básica  
Equipamento e Material Permanente 

 
 
 
 
 
 
 

99.905,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 
documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 Convênio no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - 
Ministério da Saúde “Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Especializada em Saúde”, de 
acordo com a Portaria nº 1.453 de 14 junho de 2022, depositado em 23/06/2022 no Banco do Brasil, agência nº 73-6 
conta corrente nº 79.377-9; 

 Convênio no valor de R$99.905,00 (noventa e nove mil, novecentos e cinco reais), proveniente do repasse do Fundo 
Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde”, de 
acordo com a Portaria nº 1.157 de 24 maio de 2022, depositado em 24/06/2022 no Banco do Brasil, agência nº 73-6 conta 
corrente nº 79.394-9. 

Nº DA PROPOSTA PARLAMENTAR  EMENDA VALOR INDICADO (R$) 
 

01606.604000122-001 
 

ALESSANDRO MOLON 
 

EMENDA 17750025 
 

99.905,00  Atenção Básica 
 

36000.4665782/02-200 
 

RELATOR GERAL 
 

EMENDA 81000311 
 

300.000,00 Hospital e Maternidade 
Maria de Nazaré 

TOTAL   R$399.905,00 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 14 de JULHO de 2022. 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº353 DE 14 DE JULHO DE 2022. 
 

EMENTA: “ABRE Crédito Adicional Especial no valor de            

R$1.376.061,00 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil e 
sessenta e um reais) Programa em vigor e dá outras correlatas 

providências”.  

 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em 

especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.621 de 14 de julho de 2022, 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$1.376.061,00 (um milhão, trezentos e 
setenta e seis mil e sessenta e um reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.302.0020.3.162 Incremento Temporário MAC   

3.3.90.39.00.00.00.00.0022 
 
30. 
30.04. 
30.04.10. 
30.04.10.301. 
30.04.10.301.0020. 
30.04.10.301.0020.3.163 
3.3.90.30.00.00.00.00.0021 
3.3.90.39.00.00.00.00.0021 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Casa de Caridade Santa Rita 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
Saúde 
Atenção Básica 
Ações de Saúde 
Incremento Temporário PAB  
Material de Consumo 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 
1.076.061,00 

 
 
 
 
 
 

200.000,00 
100.000,00 

TOTAL 1.376.061,00 
 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, conforme 

documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 Convênio no valor de R$1.076.061,00 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil e sessenta e um reais), proveniente 

do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento Temporário da Média e Alta 
Complexidade ao Custeio dos Serviços de Atenção Especializada à Saúde”, de acordo com a Portaria nº 750 de 05 

abril  de 2022, depositado no Banco do Brasil, agência nº 73-6 conta corrente nº 79.377-9; 

 Convênio no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - 

Ministério da Saúde “Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde)”, de acordo 

com a  Portaria nº 826 de 12 abril de 2022, depositado no Banco do Brasil, agência    nº 73-6  conta corrente nº 79.377-9. 

Nº DA PROPOSTA PARLAMENTAR  EMENDA VALOR INDICADO (R$) 
 

36000.4341982/02-200 
 

JANDIRA FEGHALI 
 

EMENDA 17750025 
 

300.000,00 Atenção Básica 
 

36000.4342352/02-200 
 

FLÁVIO BOLSONARO 

 
EMENDA 92190008 

 
1.076.061,00 Santa Casa 

TOTAL   1.376.061,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Barra do Piraí (RJ), 14 de JULHO de 2022. 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº354 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
R$140.408,25 (cento e quarenta mil e quatrocentos e oito reais e vinte e 

cinco centavos) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.369 de 23 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária, 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$140.408,25 (cento e 
quarenta mil e quatrocentos e oito reais e vinte e cinco centavos) para reforço das seguintes dotações, a saber: 
 

SUPLEMENTAÇÃO FEDERAL (129) 

Codificação Discriminação da Despesa  Valor em R$  

30.02 Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Pirai 

08.244.3014.1.531 Proteção Social Especial - Alta Complexidade 

3.3.90.30.00.00.00.00.0129 Material de Consumo  R$       20.000,00  

SUBTOTAL    R$       20.000,00  

      

08.244.3014.1.533 Proteção Social Especial - Média Complexidade 

3.3.90.39.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (65)  R$       25.000,00  

SUBTOTAL  R$       25.000,00  

      

08.244.3014.1.535 Acessuas Trabalho 

3.3.90.36.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (85)  R$            408,25  

SUBTOTAL  R$            408,25  

      

08.244.3014.1.538 Ações do Bolsa Família 

3.3.90.39.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (110)  R$         7.000,00  

SUBTOTAL  R$         7.000,00  

  
TOTAL    R$       52.408,25  

 

SUPLEMENTAÇÃO MUNICIPAL (100) 

Codificação Discriminação da Despesa  Valor em R$  

30.02 Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Pirai 

08.244.3014.1.530 Manutenção do Órgão 

3.3.90.39.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (4)  R$       21.000,00  

SUBTOTAL  R$       21.000,00  

  
08.244.3014.1.531 Proteção Social Especial - Alta Complexidade 

3.3.90.30.00.00.00.00.0100 Material de Consumo (11)  R$       20.000,00  

SUBTOTAL    R$       20.000,00  

      
08.244.3014.1.533 Proteção Social Especial - Média Complexidade 

3.3.90.39.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (63)  R$         5.000,00  

SUBTOTAL    R$         5.000,00  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

      
08.244.3014.1.540 Remuneração Equipe Técnica PSE   

3.1.90.16.00.00.00.00.0100  Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (126)  R$       42.000,00  

SUBTOTAL    R$       42.000,00  

      
TOTAL    R$       88.000,00  

 

 

 

 Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo 

anterior, serão utilizadas como fonte de recurso as anulações parciais e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 

ANULAÇÃO FEDERAL (129) 

Codificação Discriminação da Despesa  Valor em R$  

30.02 Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Pirai 

08.244.3014.1.531 Proteção Social Especial - Alta Complexidade 

3.3.90.32.00.00.00.00.0129 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (16)  R$           8.000,00  

SUBTOTAL    R$           8.000,00  

      

08.244.3014.1.532 Proteção Social Básica 

3.3.90.32.00.00.00.00.0129 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (36)  R$         12.000,00  

SUBTOTAL    R$         12.000,00  

      

08.244.3014.1.533 Proteção Social Especial - Média Complexidade 

3.3.90.36.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (62)  R$         25.000,00  

SUBTOTAL  R$         25.000,00  

      

08.244.3014.1.535 Acessuas Trabalho 

3.3.90.39.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (86)  R$              408,25  

SUBTOTAL  R$              408,25  

      

08.244.3014.1.538 Ações do Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00.00.00.0129 Material de Consumo (107)  R$              500,00  

3.3.90.36.00.00.00.00.0129 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (109)  R$              500,00  

3.3.90.40.00.00.00.00.0129 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (112)  R$           1.000,00  

SUBTOTAL  R$           2.000,00  

      

08.244.3014.1.541 Remuneração da Equipe Técnica - PBF 

3.3.90.14.00.00.00.00.0129 Diarias - Civil (132)  R$           5.000,00  

SUBTOTAL  R$           5.000,00  

      

TOTAL  R$         52.408,25  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

ANULAÇÃO MUNICIPAL (100) 

Codificação Discriminação da Despesa  Valor em R$  

30.02 Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Pirai   

08.244.3014.1.530 Manutenção do Órgão   

3.3.90.30.00.00.00.00.0100 Material de Consumo (1)  R$           9.000,00  

3.3.90.36.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (3)  R$         17.000,00  

3.3.90.40.00.00.00.00.0100 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5)  R$           7.000,00  

4.4.90.51.00.00.00.00.0100 Obras e Instalações (9)  R$           5.000,00  

4.4.90.52.00.00.00.00.0100 Equipamentos e Material Permanente (10)  R$           7.000,00  

SUBTOTAL    R$         45.000,00  

      
08.244.3014.1.531 Proteção Social Especial - Alta Complexidade 

3.3.90.32.00.00.00.00.0100 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (14)  R$         12.000,00  

SUBTOTAL    R$         12.000,00  

      

08.244.3014.1.533 Proteção Social Especial - Média Complexidade 

3.3.90.36.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (61)  R$         12.000,00  

SUBTOTAL    R$         12.000,00  

      
08.244.3014.1.532 Proteção Social Básica   

3.3.90.32.00.00.00.00.0100 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita (34)  R$         12.000,00  

3.3.90.36.00.00.00.00.0100 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (37)  R$           7.000,00  

SUBTOTAL    R$         19.000,00  

      

TOTAL    R$         88.000,00  
 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 546/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19/07/2022, GILBERTO COSTA, do cargo em 
comissão de Supervisor Administrativo – Diretoria de Logística e Veículos, Das 
1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela Portaria nº 
171/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 20089/SMS
gab/mjml

PORTARIA Nº 547/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, EMMANUEL DE CASTRO REZENDE RAPOSO, 
para ocupar o cargo comissionado de Supervisor Administrativo – Diretoria de 
Logística e Veículos, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 20/07/2022.

  
  

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo 20089/2022/SMS
smg/mjml

PORTARIA Nº 548/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/07/2022, a professora ROZA MARIA DOS SAN-
TOS – matr. 2825, para o cargo de Diretora da Creche Municipal Vereador Heitor 
Favieri, com gratiicação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 548/PMBP/SME/2022
Smg/mjml

PORTARIA Nº 549/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, o Memorando nº 108/2022, de 19/07/2022, da Secretaria Munic-
ipal de Recursos Humanos.

Considerando o Ato de Concessão nº 069/2022, de ANDREA FERNANDES DA SIL-
VA, ocorrido em 01/07/2022

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/07/2022, de acordo com o artigo 63 inci-
so V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de PROFESSOR II EDUCAÇÃO 
INFANTIL D6, do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade 
do servidor ANDREA FERNANDES DA SILVA - mat. 2990, rompendo-se assim, o 
vínculo com a administração pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml
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PORTARIA Nº 552/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 
 
CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA – matr. 9571 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – matr. 11229, para serem gestoras da 
iscalização do Contrato nº 002/2018, irmado com os senhores MARCIO BACHA 
e IRENE ALVARES BACHA, Processo nº 189/18(smas), que tem como objeto a lo-
cação do imóvel situado na Rua Dona Guilhermina, nº 84, Chácara Farani, Barra 
do Piraí/RJ

Art. 2º - As servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 558/2020. 
 
  

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 497/smas/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 553/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA -  mat. 9725 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – mat. 11229, para serem iscais do Con-
trato nº 003/2017, irmado com Marilene D’Ávila Pereira Monzo; Marly D’Ávila 
Pereira Botelho e Marluce Pereira Guedes – Processo nº 280/2017, cujo objeto é 
locação do imóvel situado à Rua Dona Guilhermina, nº 94, Chácara Farani, Bar-
ra do Piraí, para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º - As servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 588/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 498/smas/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 550/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor SÉRGIO ROSA – matr. 2150, para ser iscal do Con-
trato nº 13/2020, irmado com a empresa UNITERRA TERRAPLANAGEM LTDA por 
intermédio da Secretaria Municipal de Água e Esgoto, Processo nº 11384/2019, 
que tem como objeto a prestação de serviços de locação de 01(uma) Retroesca-
vadeira, com operador e combustível e 01(um) Caminhão Basculante, com mo-
torista e combustível.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 227/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 11384/2019
Smg/mjml

PORTARIA Nº 551/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA – matr. 9571 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – matr. 11229, para ser iscal do Con-
trato nº 012/2019, irmado com o Senhor LUIZ ANTÔNIO FERREIRA, Processo nº 
511/2019 - smas, que tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua Nos-
sa Senhora da Conceição nº 384 A, Califórnia, Barra do Piraí – RJ, para funciona-
mento do CRAS Califórnia.

Art. 2º - Os servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 931/2019.  

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 493/smas/2022
smg/mjml
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PORTARIA Nº 556/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA -  mat. 9725 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – mat. 11229, para serem iscais do Con-
trato nº 02/2017, irmado com Fundo Municipal de Assistência Social o espólio 
de ELIETTE PIMENTA RAMOS, Processo nº 465/2017 - SMAS, que tem como obje-
to locação do imóvel situado à Rua Franklin de Moraes nº 329, Barra do Pirai – RJ.

Art. 2º - As servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 580/2020.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 496/SMAS/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 557/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA – matr. 9571 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – matr. 11229, para Fiscais do Contra-
to nº 04/2020 – Processo nº 86/2019, irmado com o município de Barra do Pi-
raí através do Fundo Municipal de Assistência Social e as Empresas VR Partici-
pações, Empreendimentos e Locação LTDA, Somar Participações LTDA e Solidum 
Empreendimentos Imobiliários LTDA- EPP, que tem como objeto a Locação de 
uma loja individual nº 5, localizada no imóvel Pátio Barra Business, situado à Rua 
Moreira dos Santos, nº 768, centro, Barra do Piraí.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 362/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

        
 

Memorando 502/SMAS/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 554/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA -  mat. 9725 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – mat. 11229, para serem iscais do Con-
trato nº 004/2018 - SMAS, irmado com o Espólio de Firmino da Silva Guimarães 
- Processo nº 067/2014, que tem como objeto a locação do imóvel situado na 
Rua Teresópolis, nº 52, bairro Areal – Barra do Piraí, para funcionamento da sede 
do CRAS Areal.

Art. 2º - As servidoras ora designadas icam incumbidas obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 589/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 494/smas/2022
smg/mjml

PORTARIA Nº 555/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores RENATO DIAS DE OLIVEIRA -  mat. 9725 e 
THAMIRYS MAYARA FERREIRA VENTURA – mat. 11229, para serem iscais do Con-
trato nº 01/2020, através do Fundo Municipal de Assistência Social por intermé-
dio da Secretaria Municipal de Assistência Social irmado com ANTÔNIO CARLOS 
FERREIRA BAPTISTA, Processo nº 762/2019, que tem como objeto a locação do 
imóvel situado na Rua Moraes Barbosa e Vila Rohema, nº 120, centro, Barra do 
Piraí, para funcionamento do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 176/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando 499/SMAS/2022
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 560/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora GEISA ASSIS DE OLIVEIRA VIEIRA – matr. 11831, 
para ser gestor da iscalização do Contrato nº 01/2020, celebrado entre o Mu-
nicípio de Barra do Piraí, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, órgão 
gestor do Sistema único de Saúde/SUS e o SINDPASS – Sindicato das Empresas 
de Transportes de Passageiros BM/VR, Contrato nº 001/2020 e seus aditivos, 
que tem como objeto a contratação de entidade que detêm a exclusividade na 
gestão do Vale Transporte na região Sul Fluminense, incada no artigo 5º da Lei 
Federal nº 7.418/85 e no artigo 5º da Lei Estadual nº 4.291/04, que serão adquiri-
dos pela contratante e utilizados pelos seus funcionários por um período de 12 
(doze) meses, conforme Processo nº 3662/2019.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 803/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 236/2022/SMRH
smg/mjml

PORTARIA Nº 561/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora GEISA ASSIS DE OLIVEIRA VIEIRA – matr. 11831, 
para ser gestor da iscalização do Contrato nº 12/2019, celebrado com o Sindica-
to das Empresas de Transportes de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda 
- SINDPASS, que tem como objeto o Prestação de serviços de Vale Transporte, 
para os Servidores Públicos do Município de Barra do Piraí, conforme Processo 
nº 16.030/18.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 804/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 236/2022/SMRH
smg/mjml

PORTARIA Nº 558/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, BRUNA DA SILVA CARVALHO – matr. 11.832, como iscal do 
Contrato nº 07/2021, irmado com o município de Barra do Piraí, por intermé-
dio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, com o Centro de Integração 
Empresa Escola do Rio de Janeiro - CIEE, Processo nº 13.194/19 que tem como 
objeto a prestação de serviços para Agente de Integração (estagiário) nível mé-
dio e/ou superior, devidamente matriculados e com frequência em cursos de 
educação.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 409/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JULHO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 237/2022/SMRH
Smg/mjml

PORTARIA Nº 559/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, GEISA ASSIS DE OLIVEIRA VIEIRA – Matr. 11831, como Fiscal do 
Contrato nº 61/2021, irmado com empresa RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A., por in-
termédio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Processo nº 5674/2021, 
que tem como objeto a prestação de serviços de Vale Transporte para os Servi-
dores Públicos da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí. 

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 768/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 236/2022/SMRH
smg/mjml
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PORTARIA Nº 564/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, NORMA SUELY DE SOUZA MACEDO, para o cargo em comissão de Sub-
secretário do Complexo Califórnia, Nível DAS-5, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal do Complexo Califórnia e São José do Turvo, a partir de 01/08/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smcs/atns/smg/ebmp

PORTARIA Nº 565/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando a Portaria nº 715/2021 que acrescentou na Portaria nº715/2021, 
servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos como iscais do Contrato 
nº53/2021, irmado com a empresa Real Locadora de Automóveis Ltda.

Considerando a solicitação da Secretaria M. de Administração às ls 58 e Secretar-
ia Municipal de Serviços Públicos às ls 57 do processo nº6855/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, em sua totalidade a Portaria nº 715/2021, de 09 de julho de 
2021, publicada no Boletim Oicial Eletrônico nº053 de 12/07/20221. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp
processo nº6855/2022 

PORTARIA Nº 561/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora GEISA ASSIS DE OLIVEIRA VIEIRA – matr. 11831, 
para ser gestor da iscalização do Contrato nº 12/2019, celebrado com o Sindica-
to das Empresas de Transportes de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda 
- SINDPASS, que tem como objeto o Prestação de serviços de Vale Transporte, 
para os Servidores Públicos do Município de Barra do Piraí, conforme Processo 
nº 16.030/18.

Art. 2º - A servidora ora designada ica incumbida obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 804/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JULHO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 236/2022/SMRH
smg/mjml

PORTARIA Nº 563/2022.
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31/07/2022, RODNEI DE SOUZA OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de Subsecretário do Complexo Califórnia, Nível DAS-5, da 
estrutura da Secretaria Municipal do Complexo Califórnia e São José do Turvo, 
nomeado pela Portaria nº 172/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smcs/atns/smg/ebmp
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PORTARIA Nº567/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando a Portaria nº529/2022, que exonerou MARCOS ANDRÉ DE MO-
RAES.

RESOLVE:

Art. 1º - RERRATIFICAR a Portaria Nº 529/2022, publicada no Boletim Municipal 
Eletrônico nº 129 de 15/07/2022, no tocante ao cargo correto que é Chefe da 
Divisão de Registro e a Portaria de nomeação que é nº099/2019.

Art. 2º - Ficam ratiicados os demais termos da referida Portaria, icando esta fa-
zendo parte integrante e complementar daquela.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 11/07/2022.

 
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº568/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR de acordo com a Lei Municipal nº 3081 de 14 de janeiro de 
2019, THIAGO DOS SANTOS RIBEIRO FRAGA, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Registro, da estrutura da Secretaria Municipal de Gover-
no, Nível DAS-1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/08/2022.
 

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº566/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, o Memorando nº003/2022/SMRH datado de 03/01/2022, que 
originou o Processo Administrativo nº1284/2022;

Considerando a Lei Complementar nº014 de 06 de junho de 2021, que dispõe 
sobre as Normas de Acesso, Gestão de Pessoas e Plano de Carreira da Admin-
istração Pública direta e indireta do Poder Executivo do Município de Barra do 
Piraí.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, de acordo com o artigo 21 da Lei Complementar nº 14 de 06 
de junho de 2021, os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Técnica de Gestão de Carreiras:

Secretaria Municipal de Água e Esgoto
Fuad Mansur Filho – matr. 032
Ricardo Leonardo Ferreira da Silva Mazza – matr. 3394

Secretaria Municipal de Assistência Social
Nayara Pereira Sales – matr. 10.545
Paulo César Colucci da Silva – 9738

Secretaria Municipal de Educação
Michele Alves dos Santos Moraes – matr. 6916
Luciane de Souza Silva de Almeida Pires – matr. 7782

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Ana Letícia Clímaco da Silva – matr. 9903
Maria Aparecida Anselmo de Jesus – matr. 7800

Secretaria Municipal de Recursos Humanos
Patrícia Tertuliano de Oliveira – matr. 8838
Ariane Medeiros de Brito Quintanilha – matr. 6645

Secretaria Municipal de Saúde
Aline Cristina Neves Coelho – matr. 9725
Gabriela de Andrade Rodrigues – matr. 9711

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Cristiene de Almeida S. da Silva matr. 3581 
Dayse Villa Nova de Oliveira – matr. 1912 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº1284/2022
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 571/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Educação nos autos do 
Processo Administrativo nº 3962/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação para analisar o relatório do gestor referente ao 
Termo de Colaboração nº 001/2019 – Processo nº 14.265/18, irmado com a As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Piraí – RJ - APAE, que 
tem como objeto serviços de avaliação, multidisciplinar e atendimento clinico 
aos educandos da Rede Municipal de Ensino de Barra do Pirai que dela necessi-
tar, com proissionais da área de saúde: neurologista, psicólogo, fonoaudiólogo, 
isioterapeuta, psicopedagogo, assistente social e outros que comporem a equi-
pe.

Gestora Técnica – Marta Rosane Souza de Freitas – matr.9353 
Márcia Costa Barbosa – matr. 3014, 
Tainá Maria Martins Carvalho – matr. 11038 
Michele Alves dos Santos Moraes – matr. 6916

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº291/2021.
  

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 14.265/18 + 3962/2020
smg/ebmp

PORTARIA Nº572/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31/07/2022, ELAINE MOREIRA DA SILVA, do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão – Divisão de Vistoria Técnica -  Nível DAS 2, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Água e Esgoto, nomeada pela Portaria nº 
931/21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 060/SMAE/2022
Smg/ebmp

PORTARIA Nº569/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 01/08/2022, LIBÂNIA SOARES DA ROCHA CAR-
RUPT, da Função Gratiicada de Supervisor da Divisão – Divisão de Compras, 
Nível DAI – 4, da estrutura da Secretaria Municipal de Administração, para a qual 
fora nomeada pela Portaria nº115/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº570/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores STANLEY BASTOS BOTELHO ALONSO – matr. 
9329 e JOSÉ CARLOS CHAVES – matr. 7995, para ser iscal do Contrato nº 02/2022, 
irmado com a Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa STATLED BRASIL CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES S.A, Pro-
cesso nº 3372/2021 - SMS, que tem como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados para obra de reforma com ampli-
ação, modiicação de Lay out e adaptação das instalações de enfermarias do an-
tigo Hospital de Vargem Alegre, Município de Barra do Piraí.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, em especial a Portaria nº347/2022, sem prejuízo dos atos 
já praticados. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Oicio nº217/2022/GAB/SMS
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 574/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, a Gratiicação de Serviços Extraordinários - concedida a ser-
vidora CARLA CAMARGO PINTO FERREIRA, pela Portaria nº 761/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/08/2022.

   
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE AGOSTO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando nº533/smas/2022
Smg/gam

PORTARIA Nº 573/2022.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discri-
cionário para adoção de medida administrativa conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO a Licença Maternidade da Sra. Paloma Blunk dos Reis Esteves - 
Secretária Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a referida Secretaria necessita de uma titularização, mes-
mo de forma interina para as suas atividades diárias;

CONSIDERANDO inalmente, a composição legal do organograma da Adminis-
tração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, para responder pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social, o Senhor DIONE BARBOSA CARUSO – Secretário Municipal de Planeja-
mento, pelo período de 120(cento e vinte) dias, a partir de 29 de julho de 2022.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com o retorno da titular da pasta ica revogada de pleno direito, inde-
pendentemente de qualquer ato administrativo, em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 29/07/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE AGOSTO DE 2022.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº530/smas/2022
Smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 52/2019

Processo nº 16981/2018.
Contrato nº 52/2019.
Objeto: locação do imóvel situado à Rua Assis Ribeiro nº 1.578, Centro, Barra do Piraí/RJ.
Proprietário: Luiz Cukier Neto, CPF: 064.558.168-20. 
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, ica reajustado o valor do CONTRATO nº 52/2019, irmado entre o proprietário: Luiz Cukier Neto e o Município de Barra do Piraí, apli-
cando-se ao valor contratado o índice IGPM/FGV de 10,71%, passando o valor do contrato de R$ R$ 230.260,80 (duzentos e trinta mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
setenta e cinco centavos), para R$ 254.921,73 (duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte um reais e setenta e três centavos).

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2022.

Mário Reis Esteves
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 075/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6054/2022;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, 
retroagindo a 01 de agosto de 2022, com integralidade, paridade exceto na 
pensão e em parcelas distintas , para a servidora ELLEN MAGELLA PEREIRA, no 
cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, na Matrícula nº 3066, no valor 
de R$ 3.226,02 (três mil e duzentos e vinte e seis reais e dois centavos), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ................................... R$ 2.281,82

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 944,20

Total da remuneração ............................................................................................. R$ 3.226,02

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura e a Empresa  Multi Prime Transporte e Serviços LTDA.

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 18/2022 por 90 dias .

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13110/2021.

VIGÊNCIA: 04/08/2022 à 02/11/2022.

FUNDAMENTO: Art. 57, § 1º inciso II da  Lei Federal nº 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTU-
RA E A EMPRESA CINCO ESTRELA TRANSPORTES E LOGÍSTICAS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 17/2022 por 90 dias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  13112/2021

VIGÊNCIA: 04/08/2022 à 02/11/2022.

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º inciso II da Lei Federal 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2022.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO Nº 075/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do 
Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6054/2022;

RESOLVE conceder, retroagindo a 01 de agosto de 2022, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR 
com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a 
servidora ELLEN MAGELLA PEREIRA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO IN-
FANTIL D6, na Matrícula nº 3066, no valor de R$ 3.226,02 (três mil e duzentos e 
vinte e seis reais e dois centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, 
da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 076/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de 
Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com re-
dação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 
76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 
501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6046/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACI-
DADE PERMANENTE LABORAL retroagindo 01 de agosto de 2022, com 
paridade e em parcelas distintas, para o servidor MAQUICILIN PEREIRA 
DOS SANTOS, no cargo de GARI, na Matrícula nº 0287, na proporção de 
92,783% do seu salário base, no valor total de R$ 1.686,79 (um mil e seis-
centos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), na forma do Art. 
40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A 
da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de GARI, de acordo com o anexo II, alter-
ado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decre-
to 011/2009 e suas alterações ............................................................ R$ 1.124,53

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 
de 28 de abril de 1997 .............................................................................. R$ 562,26

Total da remuneração ............................................................................ R$ 1.686,79

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 076/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de 
Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com re-
dação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 
76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 
501/2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6046/2022;

RESOLVE conceder, retroagindo 01 de agosto de 2022, data do efetivo 
afastamento, o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 
INCAPACIDADE PERMANENTE LABORAL, com paridade e em parcelas 
distintas, para o servidor MAQUICILIN PEREIRA DOS SANTOS, no cargo 
de GARI, na Matrícula nº 0287, na proporção de 92,783% do seu salário 
base, no valor total de R$ 1.686,79 (um mil e seiscentos e oitenta e seis 
reais e setenta e nove centavos),  na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 
(com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c 
art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Doação

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Centro 
Espírita Pai José Cambinda – Hospital Maternidade Maria de Nazaré

OBJETO: Mil duzentos e cinqüenta e sete frascos de Soro Fisiológico 0,9% 500ml.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21275/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n°318 – 12 de Abril de 2022 e Lei 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2022

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Carlos Renato Moreira Ferreira

SAÚDE
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CONTROLADORIA
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RECURSOS HUMANOS

            PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE Nº PORTARIA

18125/2022 VERONICA FATIMA DE OLIVEIRA ALVES PRÊMIO 90 01/08/2022 164/2022

12232/2021 EDNA PEREIRA IZIDORO PRÊMIO 90 01/08/2022 165/2022

11306/2021 CLAUDENICE  GONÇALVES DOS SANTOS PRÊMIO 90 30/08/2022 166/2022

2011/2022 FILIPE JARDEL LIMA MARTINS PRÊMIO 730 01/07/2022 167/2022

19641/2022 MARCELO MAZONI SERAFIM PRÊMIO 90 01/07/2022 168/2022

19103/2022 WANIA LÚCIA GINNETTI PRÊMIO 90 01/08/2022 169/2022

19638/2022 ELAINE TEIXEIRA DOS SANTOS PRÊMIO 90 01/08/2022 170/2022

17627/2022 ISABEL FERREIRA DOS SANTOS HOMERATO PRÊMIO 90 01/08/2022 171/2022

17356/2022 CLÁUDIA RAQUEL MARQUES PRÊMIO 90 01/08/2022 172/2022

10302/2021 MARILIA EFIGENIA DA SILVA PRÊMIO 90 01/08/2022 173/2022

19511/2022 LUIZA HELENA N SIRGUEIRA ROCHA PRÊMIO 90 01/08/2022 174/2022

18701/2022 MARCELO FIQUEIRA PINGUELI PRÊMIO 90 15/08/2022 175/2022

19505/2022 GERDA FRANKENFELD PRÊMIO 90 01/08/2022 176/2022

18820/2022 LUCIENNE DE ALVARENGA CUNHA LIMA PRÊMIO 90 01/08/2022 177/2022

19577/2022 MÁRCIA APARECIDA CESAR DE REZENDE PRÊMIO 90 01/08/2022 178/2022

19567/2022 ROSÂNGELA DE AZEVEDO ROSA PRÊMIO 90 01/08/2022 179/2022

19139/2022 MARTA CRISTINA M PEREIRA V MACHADO PRÊMIO 90 01/08/2022 180/2022

19959/2022 TERESINHA FARIA PRÊMIO 90 01/08/2022 181/2022

CÂMARA MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO Nº 56 DE 01 DE AGOSTO  DE 2022.
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Thiago Britto Ataide, do Cargo Comissionado Assistente Especial da 
Presidencia  – DAS-5 Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-5 , con-
stante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  
01 de Agosto de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de  Agosto de 2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 

ATO Nº 57 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Exonera:Joel Calixto da Silva, do Cargo Comissionado Assistente Parlamentar 
DAS-2 -  Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do 
quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  01 de  
Agosto de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de Agosto de  2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 
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ATO Nº 58  DE 01 DE  AGOSTO DE 2022.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Lucas Gonçalves de Paula, para exercer o Cargo Comissionado Assessor de Imprensa – DAS-2 - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior 
DAS-2, constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  01 de  agosto  de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de agosto  de  2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 

ATO Nº 59 DE 01 DE  AGOSTO DE 2022.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Leticia Cristina Passamai do Carmo para exercer o Cargo Comissionado Assistente do Gabinete – DAS-1 - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-1, constante do quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de  01 de  agosto  de 2022.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 01 de agosto  de  2022.

Thiago Felipe Ponciano Soares
Presidente 
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